Lei Municipal n° 1.423/2008
Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério da Administração Pública Direta do Município de Lima Duarte - MG, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei Complementar

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS

Art. 1º- Esta Lei institui o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério da Administração Pública Direta do Município de Lima Duarte - MG, com os seguintes objetivos:
I - estimular a profissionalização, atualização e reciclagem mediante a criação de condições que amparem e permitam o auto-aperfeiçoamento como forma de realização profissional e como instrumento de melhoria de qualidade de ensino;

II - garantir a progressão de acordo com o aperfeiçoamento profissional na área de atuação e o tempo de serviço, independente do grau e da série em que atue;

III - assegurar remuneração aos servidores integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério condizente com a natureza e complexidade do trabalho e qualificação para seu exercício.

CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS

Art. 2º - O regime jurídico dos servidores integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério é o estatutário definido na Lei municipal nº 1.031 de 24 de dezembro de 1997.

Art. 3º - Para efeito desta lei entendem-se:
I – Magistério Público Municipal – o conjunto de Professores e Especialistas em Educação que, ocupando cargos ou exercendo funções nas unidades escolares do Município, desempenham atividades docentes ou especializadas, com vistas a atingir os objetivos da Educação;

II - Atividades de Magistério - as pertinentes ao ensino e as inerentes à administração ou assessoramento exercidas por professores, especialistas em educação e técnicos da Secretaria Municipal de Educação;

III - Professor - o detentor de cargo do Magistério Público Municipal que exerce atividade docente, oportunizando a educação do aluno;

IV - Especialista em Educação – o detentor de cargo do Magistério Público Municipal que desempenha atividades de coordenação e planejamento do ensino, compreendendo a supervisão e a orientação escolar;

V - Profissionalização – a valorização da qualificação decorrente de cursos e estágios de formação, atualização, aperfeiçoamento e especialização;

VI - Turno - período correspondente a cada uma das divisões do horário diário de funcionamento da escola;

VII - Turma - o conjunto de alunos sob a regência de um ou mais professores, assistindo às mesmas aulas em um mesmo espaço físico delimitado;

VIII - Regência - o conjunto de atividades exercidas pelo professor no desenvolvimento de conteúdos das matérias do currículo pleno da educação pré-escolar e no ensino fundamental, sob a forma de atividades, área de estudos ou disciplina;

IX - Cargo – é o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades cometidas ao servidor público, criado por lei, com denominação própria, número certo e vencimento a ser pago pelos cofres públicos;

X - Quadro - o conjunto de classe que indica a qualidade da força de trabalho necessária ao desempenho das atividades específicas do Magistério Público Municipal.

XI - Classe - o agrupamento de vagas de cargo efetivo com a mesma denominação, segundo o grau de atribuições e responsabilidades;

XII - Carreira – é o seguimento da referência de progressão num mesmo cargo até o limite estabelecido por lei.
Art. 4º O princípio constitucional da valorização do profissional do ensino tem como fundamento à alta relevância de suas funções, indispensáveis à educação enquanto:
I – direito de todos;

II – dever do Estado e da família;

III – compromisso com:

a) a justiça social;

b) a democracia;

c) o respeito aos direitos humanos, ao ambiente e aos valores culturais.

IV – compromisso com o educando como pessoa, para:

a) a qualificação para o trabalho;

b) o exercício da cidadania.

Parágrafo único - A valorização dos profissionais do ensino se garantirá com a competência de seu desempenho e por condições de trabalho que assegurem, notadamente:

I – programas permanentes de atualização, com reuniões pedagógicas sistemáticas e retorno periódico às instituições formadoras;

II – condições ambientais adequadas nos locais de trabalho e disponibilidade de recursos didáticos;

III – remuneração adequada à relevância de sua função;

IV – participação efetiva dos profissionais do ensino na tomada de decisões relativas à educação.

CAPÍTULO III

DA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 5º - O Quadro de Pessoal do Magistério, constante do Anexo I desta Lei Complementar, é composto de:
I - Quadro de Cargos Efetivos: Auxiliar de Creche, Auxiliar de Secretaria, Auxiliar da Secretaria Municipal de Educação, Professor Infantil, Professor de 1º a 5º Séries, Professor Marceneiro, Professor de Língua Portuguesa, Professor de Matemática, Professor de Ciências, Professor de História, Professor de Geografia, Professor de Educação Física, Professor de Redação, Professor de Inglês, Professor de Ensino Religioso, Professor de Educação Artística, Professor de Informática, Servente Escolar, Especialista em Educação.

II - Quadro de Cargos em Comissão: Diretor Escolar, Diretor Pedagógico, Coordenador de Creche, Coordenador de Compras e Professor Coordenador.

Art. 6º - As atribuições específicas dos ocupantes dos cargos do Quadro de Pessoal do Magistério estão descritas no Anexo II desta Lei Complementar.

CAPÍTULO IV

DAS FORMAS DE PROVIMENTO
Seção I

Dos Cargos Efetivos

Art. 7º - O provimento inicial dos cargos públicos no Magistério Público Municipal depende de aprovação e classificação em concurso público, observado o requisito de habilitação específica.

Art. 8º - Dos exames de seleção constarão prova escrita, ou escrita e de títulos.

Art. 9º - Autorizada a realização de concurso público pelo Prefeito Municipal, em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.259 de 16 dezembro de 2005, a Secretaria Municipal de Educação convocará os candidatos através de edital afixado em locais públicos, que conterá, entre outras disposições:

I – a(s) classe(s) a ser(em) provida(s);

II - a relação de documentos necessários à inscrição;

III - a natureza, as características e a ponderação das provas;

IV - a indicação sobre a publicação de programas e respectivas bibliografias, quando for o caso;

V - data e local da realização das provas e de publicação dos resultados.

Art. 10 - O resultado do concurso público será homologado pelo Prefeito, mediante publicação, conforme Lei Orgânica do Município, da relação nominal dos candidatos aprovados, em ordem decrescente de classificação.

Art. 11 - No julgamento de títulos serão considerados e valorizados, em ordem decrescente os seguintes:

I - experiência no magistério contada em dias;

II - graus e certificados de cursos promovidos e reconhecidos pelos sistemas de Educação;

III - aprovação em concurso público relacionado com o magistério;

IV - produção intelectual relacionada ao ensino.

Art. 12 - A aprovação em processo de seleção não cria direito à admissão, mas o provimento, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação dos candidatos.

Art. 13 - Nenhuma nomeação ou contratação terá efeito de vinculação permanente do ocupante do cargo do magistério à escola ou secretaria.
Parágrafo único - Quando ocorrer remanejamento, este conciliará os interesses do servidor com as necessidades de ensino.

Seção II

Dos cargos em Comissão

Art. 14 - Os cargos em comissão poderão ser preenchidos por pessoas não integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério ou da Administração Pública ou por servidores efetivos, cuja nomeação e exoneração ficarão a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 1º - O servidor efetivo, quando for nomeado para cargo em comissão, poderá optar pela remuneração do cargo em comissão ou pelo vencimento do cargo efetivo acrescido de 20% (vinte por cento).

§ 2º - Para os cargos em comissão de Diretor Escolar, Professor Coordenador, Coordenador Pedagógico e Coordenador de Creche, será exigido, para seu provimento, o certificado de conclusão de curso superior em área compatível com as atribuições inerentes a cada cargo em comissão.

§ 3º - Será exigido para o provimento do cargo em comissão de Diretor Escolar, os requisitos constantes no Anexo II desta Lei. 

CAPÍTULO V

DOS DIREITOS
Seção única

Das Férias e do Recesso

Art. 15 - Aos ocupantes de cargos efetivos, integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério, é assegurado o gozo de férias de 30 (trinta) dias, anualmente, observados os critérios e a escala definidas pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 16 - No mês de julho haverá recesso escolar, a ser programado no calendário escolar elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único - Durante o período de recesso escolar os professores e demais especialistas em educação estarão à disposição da Secretaria Municipal de Educação para participação de cursos de treinamento e aperfeiçoamento afins, promovidos por ela.

Art. 17 - Durante o recesso escolar não se poderá exigir dos professores e demais especialistas em educação outro serviço senão os relacionados com a realização de exames, treinamentos ou aperfeiçoamento.

Art. 18 - Os prazos previstos para férias e para o recesso escolar poderão ser alterados obedecendo à elaboração do calendário escolar.

CAPÍTULO VI

DAS VANTAGENS
Seção I
Das Licenças

Art. 19- Conceder-se-á ao servidor integrante do Quadro de Pessoal do Magistério, as Licenças previstas na Lei Municipal nº 1.031 de 24 de dezembro de 1997.

Art. 20- O servidor efetivo estável poderá obter Licença Remunerada para Fins de Aperfeiçoamento Profissional.

Art. 21- Constitui fundamento para concessão da licença de que trata o artigo anterior:

I - freqüência a cursos de extensão e especialização, de interesse da área de atuação do servidor;

II - participação em seminários, congressos e conferências cujos temas se relacionem com as funções desempenhadas pelo servidor. 

Art. 22- Para concessão da licença deverão ser observados os seguintes requisitos:

I - incompatibilidade de desenvolvimento conjunto das atividades normais do servidor e daquelas relacionadas no artigo anterior;

II - disponibilidade orçamentária e financeira para contratação de pessoa substituta;

III - interesse administrativo.

Parágrafo único- A verificação do preenchimento dos requisitos definidos neste artigo é de competência da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 23- A licença remunerada de que trata o artigo 20, será cassada caso o servidor deixe de desenvolver a atividade que justificou sua concessão.

Parágrafo Único- Cabe ao servidor beneficiado a comprovação do efetivo desenvolvimento das atividades que justificaram a concessão da licença.

Art. 24 - O servidor que tiver gozado a licença remunerada de que trata os artigos 20, ficará obrigado a prestar serviços ao Município por tempo igual ao período de afastamento.

§ 1º - O cumprimento do disposto neste artigo será objeto de Termo de Compromisso a ser assinado pelo servidor beneficiado antes do início do gozo da licença.

§ 2º - Descumprida a obrigação contida no caput deste artigo, será o Município indenizado da quantia total despendida com o pagamento da remuneração do servidor durante o período de fruição da licença.

Seção II

Dos Adicionais

Art. 25 - Além dos vencimentos, poderão ser pagos ao servidor efetivo do Quadro de Pessoal do Magistério, os adicionais previstos na Lei municipal nº 1.031, de 24 de dezembro de 1997, e ainda, o Adicional pela Formação Intelectual e o Adicional de Regência. 

§ 1º- O Adicional pela Formação Intelectual será concedido aos integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério, que possuam curso de Especialização lato senso, em áreas inerentes à educação, com carga mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas.

§ 2º- O adicional, de que trata o parágrafo anterior, será no valor correspondente a 10% (dez por cento) do vencimento do servidor e incidirá em um único cargo.

§ 3º- Aos Professores Regentes em efetivo exercício no Magistério Público Municipal será concedido Adicional de Regência no valor correspondente a 10% (dez por cento), calculado sobre o seu vencimento.

§ 4º- Os adicionais de que trata esta seção, não incidirão, em hipótese alguma, sobre as gratificações agregadas ao vencimento.

Art. 26 - Além das vantagens estabelecidas no art. 25 desta Lei, também poderá ser concedido, o Adicional por Atividades em Zona Rural ou Distrito, para os servidores que comprovarem despesas com locomoção para as escolas situadas na Zona Rural ou em Distrito, ambos do Município de Lima Duarte.

Parágrafo único - O Adicional de Zona Rural ou Distrito será à razão de 10% (dez por cento) incidente sobre o vencimento base do servidor e será aplicado em um único cargo à escolha do beneficiado.

Seção III

Do Avanço Funcional

Art. 27 - O avanço do servidor ocupante de cargo efetivo ocorrerá por meio de progressão, que consiste na passagem de uma referência para a seguinte dentro da mesma classe, de forma horizontal.

§ 1º - Para a concessão da progressão horizontal, o servidor deverá atender aos seguintes requisitos:

I – Apresentar 3 (três) avaliações de desempenho, realizadas anualmente, com aprovação mínima de 70% (setenta por cento) em cada avaliação.

II – Ter cumprido 1.095 (um mil e noventa e cinco) dias de efetivo exercício. 

§ 2º - A referência, para efeito de progressão, será simbolizada pelas letras “A a J”, cada letra é representada por um percentual de 3% (três por cento) totalizado em 30% (trinta por cento), que incidirá sobre o vencimento percebido no mês em que adquirir o direito à progressão horizontal.

Art. 28 - O servidor fará jus a progressão, depois de submetido a três avaliações de desempenho, realizadas pela chefia imediata, com a aprovação do respectivo Secretário, ratificado pelo Prefeito Municipal, obtendo-se o aproveitamento mínimo de 70% (setenta por cento) em cada avaliação.

Art. 29 - A avaliação de desempenho, realizada anualmente pela Secretaria Municipal de Educação, se dará mediante ao preenchimento de formulário próprio.

Parágrafo único - É obrigatória à avaliação de desempenho do servidor efetivo, a cada período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da sua entrada em exercício.

Art. 30 - A avaliação de desempenho tratada neste capítulo é própria para a concessão de progressão horizontal, quanto ao estágio probatório, deverá ser observado a Lei Municipal nº 1.031 de 24 de dezembro de 1997 e regulamentação em vigor.

CAPÍTULO VII

DA MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
Seção Única

Da Transferência

Art. 31 - Transferência é a mudança de lotação, que podem ser feitas:

I - A pedido do servidor, mediante requerimento protocolado na Secretaria Municipal de Educação, até dia 31 (trinta e um) de outubro de cada ano e, sendo o caso, atendido para o ano seguinte;

II - de ofício, por conveniência do ensino, em qualquer época.

Parágrafo único - O servidor efetivo somente poderá pedir transferência quando adquirir estabilidade no cargo.

Art. 32 - A transferência e lotação nas escolas acontecerão, preferencialmente, antes do início do ano letivo.

Art. 33 - A ocorrência de vagas para transferência será objeto de publicação, a efetivar-se no mês de dezembro, com vistas à formação de pedidos de transferência.

Art. 34 - Os candidatos à transferência para determinada vaga serão classificados de acordo com o tempo de efetivo exercício no Magistério Público Municipal, em escola, entidade ou órgão de onde requer a transferência;

CAPÍTULO VIII
DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 35 - Para o desenvolvimento das atribuições específicas de cada cargo, os servidores integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério, terão os seguintes regimes de trabalho:
I - Jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho, para os cargos efetivos de Professor de 1ª a 5ª Séries, Educação Infantil e os Especialistas em Educação.

II - Jornada de 30 (trinta) horas semanais de trabalho, para os cargos efetivos de Auxiliar de Creche, Auxiliar de Secretaria, Auxiliar da Secretaria Municipal de Educação, e para o cargo em comissão de Professor Coordenador.
III – Jornada no mínimo, de 50 (cinqüenta) minutos aula, para os cargos efetivos de Professor Marceneiro, Professor de Língua Portuguesa, Professor de Matemática, Professor de Ciências, Professor de História, Professor de Geografia, Professor de Educação Física, Professor de Redação, Professor de Inglês, Professor de Ensino Religioso, Professor de Educação Artística e Professor de Informática.
Art. 36 - Os servidores compreendidos no inciso III do art. 35 desta Lei dedicarão 2 (duas) horas semanais ao exercício de atividades docentes extra-classes a serem definidas pela Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO IX

DO COLEGIADO

Art. 37 - Cada escola organizará, controlará e executará seus próprios colegiados, expedindo para tanto, regulamento próprio.
CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 38 - A remuneração dos servidores, de que trata esta Lei Complementar, a título de vencimento, somente poderá ser fixada ou alterada por lei específica, assegurada a revisão geral anual, de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição Federal de 1988, que ocorrerá sempre no mês de março de cada ano, calculado, a partir da vigência desta Lei, sob o acumulado de 12 (doze) meses do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, ou outro que vier a substituí-lo.

Art. 39 - Os casos omissos na presente Lei serão submetidos à Secretaria Municipal de Educação que, conjuntamente com o Prefeito Municipal, poderá emitir regulamento.

Art. 40 - Fica alterada a nomenclatura do cargo efetivo de Professor de 1º a 4º série para Professor de 1º a 5º Séries; e, dos cargos efetivos de Supervisor e Orientador Pedagógico para Especialista em Educação.

Art. 41 - Fica extinto o cargo em comissão de Diretor de Educação e o cargo efetivo de Professor de uso da Biblioteca, este, quando vagar.

Art. 42 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento municipal.

Art. 43 - Ficam mantidos os direitos aos servidores que ingressaram antes da vigência desta Lei Complementar, adquiridos com a percepção de adicionais ou outros benefícios concedidos pela Lei Municipal nº 1.211, de 31 de maio de 2004, e que foram extintos por esta Lei Complementar.

Art. 44 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de março de 2008.

Art. 45 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 1.033, de 24 de dezembro de 1997, a Lei Municipal nº 1202, de 20 de outubro de 2003 e a Lei Municipal nº 1.211, de 31 de maio de 2004.  
Lima Duarte-MG, 19 de março de 2008.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 19/03/2008 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO

	Pessoal Efetivo do Magistério

	Qtd.
	Cargo
	Vencimento (R$)

	110
	Auxiliar de Creche
	415,00

	88
	Auxiliar de Secretaria
	473,40

	224
	Professor de Educação Infantil
	631,20

	558
	Professor de 1º a 5º Séries
	631,20

	221
	Professores de 6º a 9º séries

	22
	Professor de Língua Portuguesa
	8,40 hora/aula

	22
	Professor de Matemática
	8,40 hora/aula

	22
	Professor de Ciências
	8,40 hora/aula

	22
	Professor de História
	8,40 hora/aula

	22
	Professor de Geografia
	8,40 hora/aula

	22
	Professor de Educação Física
	8,40 hora/aula

	21
	Professor de Redação
	8,40 hora/aula

	22
	Professor de Inglês
	8,40 hora/aula

	22
	Professor de Ensino Religioso
	8,40 hora/aula

	22
	Professor de Educação Artística
	8,40 hora/aula

	11
	Professor Marceneiro
	8,40 hora/aula

	11
	Professor de Informática
	8,40 hora/aula

	339
	Servente Escolar
	415,00

	77
	Especialista em Educação
	750,00

	22
	Auxiliar da Secretaria Municipal de Educação
	532,30


QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

	Cargos em Comissão



	tQtd.
	Cargo
	Vencimento (R$)

	22
	Diretor Pedagógico
	1.209,80

	66
	Diretor Escolar
	1.209,80

	22
	Professor Coordenador
	799,50

	11
	Coordenador de Compras
	799,50

	44
	Coordenador de Creche
	799,50


ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
	Denominação:

AUXILIAR DE CRECHE



	Requisitos para provimento:

- Ensino Médio completo.

	Atribuições:

· Prestar apoio e participar do planejamento, execução e avaliação das atividades sócio-pedagógicas e contribuir para o oferecimento de espaço físico e de convivência adequadas à segurança, ao desenvolvimento, ao bem-estar social, físico e emocional das crianças nas dependências das unidades de atendimento da rede municipal ou nas adjacências;

· Participar em conjunto com educador do planejamento, da execução e da avaliação das atividades propostas às crianças;

· Observar regras de segurança no atendimento às crianças e na utilização de materiais, equipamento e instrumentos durante o desenvolvimento das rotinas diárias;

· Acompanhar as crianças em suas refeições diárias;

· Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros promovidos pela Secretaria Municipal de Educação;

· Acompanhar e participar sistematicamente dos cuidados essenciais referentes à alimentação. Higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer das crianças;

· Manter as crianças sempre limpas;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

AUXILIAR DE SECRETARIA

	Requisitos para provimento:

- Curso de 2º Grau Completo e certificado de conclusão de curso básico de informática.

	Atribuições:

· Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos, fichários, livros e outros instrumentos de escrituração de unidade escolar;

· Redigir ofícios, exposição de motivos, atas e outros expedientes;

· Preparar certidões, atestados, históricos escolares, e outros documentos solicitados;

· Realizar trabalhos de protocolo, preparo,seleção, classificação, registro e arquivamento de documentos e formulários;

· Executar tarefas como arquivamento de fichas e documentos, trabalhos de digitação, anotações de correspondência, protocolo de processos, registros gerais e serviços externos.

· Manter o local de trabalho limpo e organizado;

· Fazer requerimento de materiais quando necessário, mantendo controle de entrada e saída do material didático pedagógico;

· Informar freqüências dos funcionários;

· Informar freqüência trimestral dos alunos a Secretaria Municipal de Educação;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

	Requisitos para provimento:

- Magistério, com habilitação em Educação Infantil, ou Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em Educação Infantil. 

	Atribuições:

· Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da escola, ministrado aulas em conformidade com o plano de ensino e atividades inerentes;

· Ministrar aula, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para crianças;

· Elaborar programas e planos de trabalho no que for de sua competência;

· Seguir a proposta Político – Pedagógica da Rede Municipal de Educação de Lima Duarte e da Unidade Educativa, integrando-as na ação pedagógica, como, co-partícipe na elaboração e execução do mesmo;

· Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros promovidos pela Secretaria Municipal de Educação;

· Preparar os planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com nível cognitivo do corpo discente;

· Acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o conhecimento, através de atividades compatíveis ao mesmo;

· Promover a relação intra e interpessoal dos alunos, favorecendo a socialização e a interação com meio, objetivando uma aprendizagem mais significativa;

· Realizar sistematicamente avaliações processuais, visando acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem do aluno;

· Colaborar com diretor, Especialista de Ensino e outros profissionais da escola, fornecendo informações que possam auxiliá-los em seu trabalho com os alunos;

· Propor à Diretoria medidas que objetivem o aprimoramento dos métodos de ensino, avaliação, de admissão e disciplina;

· Reunir semanalmente para avaliação do plano de ensino;

· Ser pontual quanto à entrada e saída da sala de aula e demais obrigações, registrando diariamente o seu comparecimento às aulas;

· Acompanhar o desenvolvimento cognitivo e social das crianças;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

PROFESSOR DE 1ª A 5ª SÉRIE

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior completo, com Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação em Metodologias e Práticas pedagógicas de 1ª a 4ª série ou Normal Superior.

	Atribuições:

· Planejar, elaborar e executar o plano de ensino conforme orientação e objetivo da escola, ministrado aulas em conformidade com o plano de ensino e atividades inerentes;

· Acompanhar o corpo discente em seu desenvolvimento, visando uma formação holística;

· Seguir a proposta Político – Pedagógica da Rede Municipal de Educação de Lima Duarte e da Unidade Educativa, integrando-as na ação pedagógica, como, co-partícipe na elaboração e execução do mesmo;

· Acompanhar o desenvolvimento cognitivo e social das crianças;

· Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros promovidos pela Secretaria Municipal de Educação;

· Preparar os planejamentos diários, com atividades que sejam condizentes com nível cognitivo do corpo discente;

· Acompanhar o ato de aprender do aluno, para estimular o conhecimento, através de atividades compatíveis ao mesmo;

· Promover a relação intra e interpessoal dos alunos, favorecendo a socialização e a interação com meio, objetivando uma aprendizagem mais significativa;

· Realizar sistematicamente avaliações processuais, visando acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem do aluno;

· Colaborar com diretor, Especialista de Ensino e outros profissionais da escola, fornecendo informações que possam auxiliá-los em seu trabalho com os alunos;

· Propor à Diretoria medidas que objetivem o aprimoramento dos métodos de ensino, avaliação, de admissão e disciplina;

· Cumprir e fazer cumprir os horários do calendário escolar;

· Manter absoluta assiduidade, comunicando com antecedência os atrasos e eventuais faltas;

· Reunir semanalmente para avaliação do plano de ensino;

· Ser pontual quanto à entrada e saída da sala de aula e demais obrigações, registrando diariamente o seu comparecimento às aulas;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

PROFESSOR DE 6ª A 9ª SÉRIE

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior completo na área respectiva de atuação.

	Atribuições:

· Cumprir e fazer cumprir os horários do calendário escolar;

· Planejar, elaborar e executar integralmente, os programas, planos e atividades inerentes a cada área da especialidade do servidor, na escola;

· Respeitar alunos, colegas, autoridades de ensino e funcionários administrativos de forma compatível com a missão de educar;

· Seguir a proposta Político – Pedagógica da Rede Municipal de Educação de Lima Duarte e da Unidade Educativa, integrando-as na ação pedagógica, como, co-partícipe na elaboração e execução do mesmo;

· Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros promovidos pela Secretaria Municipal de Educação;

· Manter absoluta assiduidade, comunicando com antecedência os atrasos e eventuais faltas;

· Reunir semanalmente para avaliação do plano de ensino;

· Cumprir o Cronograma de obrigações para com a secretaria e outros setores;

· Ser pontual quanto à entrada e saída da sala de aula e demais obrigações, registrando diariamente o seu comparecimento às aulas;

· Propor à Diretoria medidas que objetivem o aprimoramento dos métodos de ensino, avaliação, de admissão e disciplina;

· Manter absoluta assiduidade, comunicando com antecedência os atrasos e eventuais faltas;

· Promover a relação intra e interpessoal dos alunos, favorecendo a socialização e a interação com meio, objetivando uma aprendizagem mais significativa;

· Colaborar com diretor, Especialista de Ensino e outros profissionais da escola, fornecendo informações que possam auxiliá-los em seu trabalho com os alunos;

· Realizar sistematicamente avaliações processuais, visando acompanhar o desenvolvimento da aprendizagem do aluno;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

SERVENTE ESCOLAR

	Requisitos para provimento:

- Conclusão da 4ª série Ensino Fundamental.

	Atribuições:

· Fazer e distribuir café, lanches e merendas em horários pré-fixados, recolhendo utensílios, promovendo a sua limpeza e cuidando para evitar danos e perdas materiais;

· Executar serviços de limpeza e conservação das instalações, móveis, equipamentos e utensílios em geral nas unidades escolares;

· Fazer a merenda a ser servida às crianças conforme cardápio determinado pela nutricionista da rede de ensino do municipal;

· Zelar pela conservação do material de serviço sob sua guarda, racionalizando o uso, evitando desperdício;

· Abrir a escola para o início das atividades e fechar ao final das aulas, responsabilizando-se pelas chaves da escola;

· Auxiliar os professores durante o período de recreio;

· Controlar a entrada e saída de materiais de limpeza e gêneros alimentícios zelando pelas condições de higiene e verificando as datas de validade dos mesmos;

· Participar de reuniões com a nutricionista e dos cursos oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação;

· Participar de atividades realizadas pela escola;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior em pedagogia com habilitação em supervisão e/ou orientação pedagógica.

	Atribuições:

· Coordenar o planejamento e implementação do Projeto da escola, tendo em vistas as Diretrizes definidas no Plano de Desenvolvimento da Escola;

· Delinear, com a Comunidade Escolar, o Projeto Político Pedagógico da escola, explicitando seus componentes de acordo com sua realidade;

· Participar da elaboração do currículo de unidades escolares e do acompanhamento e avaliação das atividades decorrentes;

· Assessorar os professores na escolha e utilização dos procedimentos e recursos didáticos mais adequados ao atendimento dos objetivos curriculares;

· Participar da elaboração do calendário escolar;

· Articular os docentes de cada área para o desenvolvimento do trabalho técnico-pedagógico da escola, definindo suas atividades específicas; 

· Avaliar o trabalho pedagógico, sistematicamente, com vistas à reorientação de sua dinâmica;

· Participar, com o corpo docente, do processo de avaliação externa e da análise de seus resultados;

· Coordenar o programa de capacitação do pessoal da escola;

· Efetuar o levantamento da necessidade de treinamento e capacitação dos docentes na escola;

· Acompanhar e participar do processo educacional no campo do planejamento, controle e avaliação;

· Propor a introdução de novas técnicas de aprendizagem e a implementação de novos programas de ensino;

· Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros promovidos pela Secretaria Municipal de Educação;

· Coordenar o conselho de Classe de acordo com normas e técnicas estabelecidas;

· Supervisionar os planos de aula e o seu cumprimento;

· Acompanhar o desenvolvimento e as metas alcançadas com a aplicação do plano de aula em sala;

· Apresentar subsídios para elaboração de diagnósticos educacionais;

· Analisar dados, a fim de estabelecerem diagnósticos e prognósticos;

· Desenvolver atividades que estimulem a vida comunitária, promovendo relacionamento do aluno com a família, com a escola e a comunidade;

· Participar da organização de turmas;

· Manter dados atualizados a respeito dos alunos, no que se refere ao rendimento, relacionamento interpessoal e forma de trabalho de classe;

· Identificar casos especiais, dando-lhes atendimento compatível; 

· Encaminhar as instituições especializadas os alunos com dificuldades que requeiram um atendimento terapêutico;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

AUXILIAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	Requisitos para provimento:

Curso de 2º Grau Completo e certificado de conclusão de curso básico de informática.

	Atribuições:

· Executar tarefas como: arquivamento de fichas e documentos, trabalhos de digitação, anotações de correspondência, protocolo de processos, registros gerais e serviços externos.

· Elaborar relatórios, memorandos, ofícios e comunicados;

· Operar com equipamentos audiovisuais;

· Auxiliar nas atividades de dinamização: hora do conto, hora da leitura, feira de livros, exposições, concursos literários dentre outros;

· Marcar a agenda de trabalho do seu superior hierárquico;

· Manter o local de trabalho limpo e organizado;

· Fazer requerimento de materiais, quando necessário;

· Prestar informações ao público;

· Informar freqüência Escolar ao MEC;

· Auxiliar na elaboração de projetos, regimento, calendário, Matriz Curricular e dentre outros;

· Realizar a contratação de pessoal, conforme a Legislação vigente, compatibilizando com as diretrizes e necessidades da Secretaria Municipal;

· Acompanhar e providenciar a evolução funcional dos servidores;

· Auxiliar nos cursos de treinamento dos Auxiliares de Secretaria das Escolas;

· Auxiliar as escolas nas aplicações das avaliações externas;

· Participar de cursos de capacitação e reuniões da SRE;

· Encaminhar a SRE solicitações e documentações;

· Consultar diariamente ao site do MEC; 

· Solicitar autorizações junto a SRE para os profissionais da Educação;

· Proceder à escrituração escolar conforme disposto na legislação vigente;

· Responsabilizar-se, na área de sua competência, pelo cumprimento da legislação de ensino e disposições regimentais;

· Zelar pela conservação de material sob sua guarda pela boa ordem e higiene em seu setor de trabalho;

· Desempenhar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, que lhe forem atribuídas pelo gestor superior;

· Colocar a identificação no material adquirido;

· Coletar, apurar, selecionar, registrar e consolidar dados para elaboração de informações estatísticas;

· Auxiliar na prestação de contas aos órgãos competentes dos recursos referentes a programas destinados a educação do município;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.




	Denominação:

DIRETOR ESCOLAR

	Requisitos para provimento:

- Ensino Superior em pedagogia com habilitação escolar ou superior completo na área de educação com experiência de no mínimo (dois) 02 anos de serviço no magistério público.

	Atribuições:

· Representar a unidade escolar sob sua direção, administrando-a no processo decisório e na sua gestão;

· Cumprir e determinar o cumprimento da legislação do ensino e das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Educação;

· Regulamentar as atividades na área de sua competência;

· Reunir-se periodicamente com outros profissionais da escola para sanar problemas que eventualmente venham a acontecer dentro do processo educacional;

· Assegurar a autonomia da Escola, resguardado a sua identidade própria, sem perder a perspectiva do sistema educacional;

· Preservar e incentivar o respeito e o interesse de todos pela conservação da memória da Escola; 

· Observar e cumprir a legislação que dispõe sobre os direitos da criança e do adolescente;

· Elaborar cronograma de atendimento ao público no período de férias e recesso escolar;

· Garantir o acesso e a permanência de todos os alunos na Escola pública Democrática, evitando a evasão, trabalhando na busca do seu aperfeiçoamento pedagógico, sempre com vistas ao sucesso escolar;

· Valorizar os profissionais da educação, garantindo-lhes condições de trabalho, respeitando a diversidade de concepções e incentivando a ação pedagógica coletiva;

· Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros promovidos pela Secretaria Municipal de Educação;

· Manter-se informado e atualizado sobre os principais assuntos educacionais;

· Participar da implementação do Projeto Político-Pedagógico;

· Zelar e fazer com que todos zelem pelos bens patrimoniais da Escola;

· Garantir, através de sua supervisão, a consecução dos objetivos educacionais, tendo em vista a Filosofia da Secretaria Municipal de Educação;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

DIRETOR PEDAGÓGICO

	Requisitos para provimento: 

- Ensino Superior em pedagogia com habilitação em Administração, Supervisão e/ou Orientação Escolar.

	Atribuições:

· Observar e fazer cumprir as leis vigentes, garantindo sua aplicação nas escolas;

· Representar as escolas ou se fazer representar, perante as autoridades federais, estaduais e municipais;

· Garantir, através de sua supervisão, a consecução dos objetivos educacionais, tendo em vista as orientações da Secretaria Municipal de educação;

· Determinar as diretrizes gerais educacionais, pedagógicos e administrativas e supervisionar o trabalho do corpo docente;

· Garantir a execução do planejamento pedagógico;

· Prever e prover as necessidades de capacitação contínua e assessoria específica às escolas municipais;

· Orientar o trabalho dos especialistas e diretores;

· Efetuar o levantamento da necessidade de treinamento e capacitação dos diretores, especialistas de educação e professores;

· Realizar cursos de formação/capacitação para os professores diretores e coordenadores das unidades escolares;

· Buscar materiais e inovações para dar suporte às atividades pedagógicas da rede visando melhoria da qualidade do ensino;

· Visitar quinzenalmente as escolas para atendimento e suporte pedagógico;

· Implementar as Diretrizes da Secretaria Municipal de Educação;

· Analisar os projetos apresentados à rede municipal de ensino e emitir parecer;

· Realizar estudos e pesquisas visando dar suporte técnico atualizado e eficaz;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

PROFESSOR COORDENADOR

	Requisitos para provimento:

- Curso Superior em pedagogia ou Superior Completo na área da educação.

	Atribuições:

· Representar a unidade escolar sob sua direção, administrando-a no processo decisório e na sua gestão;

· Cumprir e determinar o cumprimento da legislação do ensino e das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Educação;

· Regulamentar as atividades na área de sua competência;

· Reunir-se periodicamente com outros profissionais da escola para sanar problemas que eventualmente venham a acontecer dentro do processo educacional;

· Assegurar a autonomia da Escola, resguardado a sua identidade própria, sem perder a perspectiva do sistema educacional;

· Preservar e incentivar o respeito e o interesse de todos pela conservação da memória da Escola; 

· Observar e cumprir a legislação que dispõe sobre os direitos da criança e do adolescente;

· Elaborar cronograma de atendimento ao público no período de férias e recesso escolar;

· Garantir o acesso e a permanência de todos os alunos na Escola pública Democrática, evitando a evasão, trabalhando na busca do seu aperfeiçoamento pedagógico, sempre com vistas ao sucesso escolar;

· Valorizar os profissionais da educação, garantindo-lhes condições de trabalho, respeitando a diversidade de concepções e incentivando a ação pedagógica coletiva;

· Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros promovidos pela Secretaria Municipal de Educação;

· Manter-se informado e atualizado sobre os principais assuntos educacionais;

· Participar da implementação do Projeto Político-Pedagógico;

· Zelar e fazer com que todos zelem pelos bens patrimoniais da Escola;

· Garantir, através de sua supervisão, a consecução dos objetivos educacionais, tendo em vista a Filosofia da Secretaria Municipal de Educação;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

COORDENADOR DE COMPRAS

	Requisitos para provimento:

- Ensino Médio Completo

	Atribuições:

· Cumprir as normas e procedimentos para contratação de serviços e aquisição de materiais, conforme a legislação;

· Realizar os pedidos de compras autorizados pela Secretária Municipal de Educação e acompanhá-lo até a chegada do material e ou cumprimento dos contratos;

· Cumprir e determinar o cumprimento da legislação do ensino e das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Educação;

· Regulamentar as atividades na área de sua competência;

· Checar os prazos de entrega dos materiais e qualidade dos mesmos com as especificações da compra ou contratos;

· Acompanhamento das reservas de verba, empenhos, suplementação de verbas;

· Receber as solicitações das escolas;

· Prestar contas ao setor competente;

· Controlar os estoques de merenda das escolas;

· Planejar e organizar reuniões e cursos de capacitação para os serventes escolares juntamente com a nutricionista;

· Ajudar a corrigir possíveis falhas ao longo do serviço;

· Atestar, organizar e encaminhar as notas fiscais e requisições aos outros setores;

· Interagir com os fornecedores e os setores de compras representando ao interesse da Secretaria Municipal de Educação;

· Elaborar relatórios, memorandos, ofícios, controles de saída de documentos, e comunicados internos e externos;

· Distribuir material didático, pedagógico e de limpeza, mantendo o controle de entrada e saída dos mesmos;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação:

COORDENADOR DE CRECHE

	Requisitos para provimento:

- Curso Superior em pedagogia ou Superior Completo na área da educação.

	Atribuições:

· Representar a Instituição sob sua coordenação, administrando-a no processo decisório e na sua gestão;

· Cumprir e determinar o cumprimento da legislação do ensino e das normas baixadas pela Secretaria Municipal de Educação;

· Orientar funcionários em relação à sua rotina de trabalho, documentando os procedimentos a serem adotados;

· Atender/ou orientar famílias e a comunidade em geral;

· Cadastrar e matricular os usuários de acordo com os critérios para admissão estabelecidos pela instituição;

· Definir projetos sócio-educativos, prezando o interesse da comunidade e os objetivos da associação, visando resgate da cidadania aos usuários;

· Responsabilizar-se pela solicitação de materiais didáticos e utensílios;

· Controlar diariamente a freqüência dos alunos;

· Organizar o arquivo e fichário geral dos usuários matriculados;

· Zelar pelo patrimônio para que esteja em perfeitas condições de utilização e funcionamento, higiene e segurança;

· Observar e cumprir a legislação que dispõe sobre os direitos da criança e do adolescente;

· Elaborar cronograma de atendimento ao público no período de férias e recesso escolar;

· Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros promovidos pela Secretaria Municipal de Educação;

· Viabilizar a estruturação de projetos;

· Reunir-se periodicamente com os profissionais da escola para sanar problemas que eventualmente venham a acontecer dentro do processo educacional;

· Manter-se informado e atualizado sobre os principais assuntos educacionais;

· Garantir através de sua supervisão a consecução dos objetivos educacionais, tendo em vista a filosofia da Secretaria da educação;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


